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                         A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAMAR 

 

 

 

A (o) Ilustríssimo (a) Pregoeiro (a) Sr.(a) 

 

 

Pregão Eletrônico nº43/2024 

 

 

 

                            A Empresa G8 ARMARINHOS EIRELI, inscrita no CNPJ: 

14.232.132/0001-53, com sede à Rua José Venâncio nº 469 – Vila Virginia – Ribeirão 

Preto – São Paulo por intermédio de seu representante legal a Sra. Caroline Marie 

Abrahão Salomão Gilbert, CPF nº219.025.958-40 vem mui respeitosamente à presença 

de Vossa Senhoria, com fulcro na Lei 14.133/21, apresentar 

 

 

 

 

         IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 43/2024 

 

  

  

  

          Pelas razões de fato e de direito a seguir expostas:  
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 1. DOS FATOS  

 

                               O pregão eletrônico em epígrafe, traz em alguns itens preços 

totalmente inexequíveis, o que é defeso na lei de licitações 14.133/21. 

                        

                               A divergência dos valores de mercado com o estimado pela 

administração é expressiva, o que faz com que afaste inúmeros licitantes, pois se torna 

temerária a entrega do produto, como será abaixo demonstrado. 

     

 2.  DA INEXEQUIBILIDADE DOS ITENS  4 e 5  

 

                               A Lei nº 14.133/21, estabeleceu normas gerais sobre licitações e 

contratos administrativos pertinentes às compras, obras e serviços no âmbito dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

 

                            O art. 11 da Lei 14.133/21 trata da obrigatoriedade da administração 

em não contratar preços inexequíveis: 

 

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 

(...) 

III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços 

manifestamente inexequíveis e superfaturamento na execução dos 

contratos; 

 

                              A Lei nº 14.133/2021 estabelece que se deve assegurar a “justa 

competição”, cujo objetivo é impedir quaisquer tipos de práticas, por parte da 

Administração Pública, que frustrem ou restrinjam o caráter competitivo do certame. 

                            Maria Sylvia Zanella Di Pietro, preleciona sobre o princípio da 

igualdade, o qual visa: 
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 “não apenas permitir à Administração a escolha da melhor proposta, como também 

assegurar igualdade de direitos a todos os interessados em contratar”. (Pietro, Maria 

Sylvia Zanella Di. Direito administrativo. 31. ed. rev. atual e ampl. – Rio de Janeiro: 

Forense, 2018). 

                              Trata-se de um objetivo que busca garantir a isonomia, para que não 

sejam estabelecidas condições que impliquem o favorecimento de um licitante em 

detrimento dos demais, resguardando a todos a igualdade de condições, conforme 

preconiza o art. 9º da Lei 14.133/21. 

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de 

licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, 

situações que: 

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do 

processo licitatório, inclusive nos casos de participação de 

sociedades cooperativas; 

 

                           É necessário frisar que não se pode confundir o melhor preço com preço 

fora do mercado, a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração deve 

respeitar aos princípios licitatórios, principalmente o da igualdade e da competitividade 

entre os licitantes.  

       

                              A melhor proposta deve refletir o preço praticado no mercado, a 

estimativa de preços apresentada pela Administração Pública deve corresponder a uma 

contraprestação justa e razoável, de forma a cobrir os custos e permitir que o contratado 

aufira algum lucro.  

 

                             A Administração Pública não pode apresentar uma estimativa de preços 

que é irrealizável, totalmente fora dos preços praticados no mercado, que nem sequer 

cobre o custo do produto.  
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                           A administração deve se assegurar de que as propostas apresentadas 

sejam viáveis e, para tanto, deve certificar que os preços estimados/cotados estão de 

acordo com o preço de mercado. 

 

                           Como pode ser visto abaixo pela pesquisa feita, os valores estimados não 

condizem com o tipo do produto licitado, assim o valor não representa a realidade do 

mercado e corresponde a um valor abaixo do praticado pelas empresas que atuam nesse 

setor.  

                        

                         Nesse sentido, a lição de Marçal Justen Filho: 

 “Ressalte-se que o preço máximo fixado pode ser objeto de 

questionamento por parte dos licitantes, na medida em que se 

caracterize como inexequível. Fixar preço máximo não é a via para 

a Administração inviabilizar contratação por preço justo. Quando a 

Administração apurar certo valor como sendo o máximo admissível 

e produzir redução que tornar inviável a execução do contrato, 

caracterizar-se-á desvio de poder.” (in Comentários à Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos, 11º Edição, 2005, Ed. 

Dialética, pág. 393).  

 

                       Outrossim a Administração ao praticar preços inferiores aos do mercado 

acaba por atrair para o certame empresas que não possuem capacidade de atender ao 

licitado, correndo o risco de não entrega do material ou entrega de produto divergente e 

de qualidade e durabilidade inferior.  

 

                          O Tribunal de Contas da União já manifestou-se sobre o tema, 

ACÓRDÃO 868/2013 – PLENÁRIO 6. Para a estimativa do preço a 

ser contratado, é necessário consultar as fontes de pesquisa que 
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sejam capazes de representar o mercado. A propósito, o Voto que 

conduziu o Acórdão 2.170/2007 – TCU Plenário, citado no relatório 

de auditoria, indica exemplos de fontes de pesquisa de preço, in 

verbis: “Esse conjunto de preços ao qual me referi como "cesta de 

preços aceitáveis" pode ser oriundo, por exemplo, de pesquisas 

junto a fornecedores, valores adjudicados em licitações de órgãos 

públicos – inclusos aqueles constantes no Comprasnet –, valores 

registrados em atas de SRP, entre outras fontes disponíveis tanto 

para os gestores como para os órgãos de controle– a exemplo de 

compras/contratações realizadas por corporações privadas em 

condições idênticas ou semelhantes àquelas da Administração 

Pública –, desde que, com relação a qualquer das fontes utilizadas, 

sejam expurgados os valores que, manifestamente, não representem 

a realidade do mercado.” 

 

                           Na mesma seara o entendimento do Prof. Jesse Torres sobre o preço 

inviável:  

Preço inviável é aquele que sequer cobre o custo do produto, da 

obre ou do serviço. Inaceitável que empresa privada (que almeja 

sempre o lucro) possa cotar preço abaixo do custo, o que a 

Coordenação de Compras Divisão de Licitação levaria a arcar com 

prejuízo se saísse vencedora do certame, adjudicando-lhe o 

respectivo objeto. Tal fato, por incongruente com a razão de existir 

de todo empreendimento comercial ou industrial (o lucro), conduz, 

necessariamente, à presunção de que a empresa que assim age está 

a abusar do poder econômico, com o fim de ganhar mercado 

ilegitimamente, inclusive asfixiando competidores de menor porte. 

São hipóteses previstas na Lei n° 4.137, de 10.09.62, que regula a 

repressão ao abuso do poder econômico. (PEREIRA JÚNIOR, 2007, 

p. 557558). 
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                            Resta claro que o preço máximo estabelecido no edital não está em 

consonância com o mercado, prejudicando tanto a Administração Pública, quanto aos 

pretensos licitantes, que buscam o menor preço, mas com garantia de que o mesmo é justo 

e exequível. 

        

3. DOS VALORES DE MERCADO 

 

                           As bonecas abaixo devem ter a cabeça, braços e pernas em vinil. O que 

já identifica um produto mais caro e de melhor qualidade. 

 

                          As duas solicitam acessórios, não somente uma boneca,  E A BONECA 

DO ITEM 4 DEVE SER NEGRA, os preços cotados de ambas estão completamente fora 

do mercado. 

 

                           O valor do item 4 de R$43,49, seria de uma boneca de plástico, de 

tamanho menor e que não emite sons, É TOTALMENTE FORA DO PREÇO DE 

MERCADO O VALOR COTADO PELA ADMINISTRAÇÃO, OS VALORES 

ABAIXO RETIRADOS DO MERCADO DE BONECAS DE MARCAS 

DIFERENTES MAS COM CABEÇA, BRAÇO E PERNA EM VINIL E DE 51CM 

APROXIMADAMENTE E QUE EMITE SONS TEM A MÉDIA DE R$141,15. 

 

ITEM 4 - VALOR COTADO R$ 43,49 

Boneca de 1ª qualidade, confeccionada em material atóxico e antialérgico, com cabeça, 

braços e pernas em vinil na cor negra, medindo aproximadamente: cabeça: 34 cm de 

circunferência, braços: 16 cm de comprimento e pernas: 18 cm de comprimento, 

proporcionado um tamanho total aproximado de 51 cm. Corpo confeccionado em 

tecido resistente com enchimento em fibra sintética atóxica. Cabelos em polipropileno. 

Deverá trajar roupinha confeccionada em tecido liso ou estampado. Deverá possuir 

dispositivo sonoro de voz que emita no mínimo 03 (três) sons diferentes. Deverá ser 

embalada individualmente em caixa litografada com visor em acetato transparente na 

parte frontal da embalagem para garantir boa visualização do produto. Na embalagem 

deverá constar selo do INMETRO com NBR vigente, dados do fabricante e telefone de 

serviço de atendimento ao consumidor. Para este item serão toleradas medidas com + ou 

– 01 cm (um centímetro). Não recomendado para crianças menores de 3 anos. 
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Ficha Técnica: Marca: Sid Nyl Material: Vinil perfumado Indicação: Crianças a partir de 

3 anos.  As imagens são meramente ilustrativas. As cores e a roupa podem variar do 

lote do produto.   A Boneca Baby Kiss da Sid Nyl é a escolha perfeita para presentear e 

encantar crianças de todas as idades. Garanta momentos de diversão e imaginação 

com essa boneca encantadora! 

https://www.rihappy.com.br/boneca-baby-kiss-1002974431/p 
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https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-1602851854-boneca-milk-negra-

angelina-fala-62-frases-com-mamadeira 

 

 

https://www.mercadolivre.com.br/boneca-chloe-cantigas-640-bambola/p 

 

https://www.mercadolivre.com.br/boneca-chloe-cantigas-640-bambola/p


                              G8 ARMARINHOS LTDA 

          
                 E-mail: documentos@g8armarinhos.com.br  

  

 

 

https://www.mercadolivre.com.br/boneca-flora-fala-30-frases-grande-52cm-olhos-

moveis-inmetro/p 

 

https://www.mercadolivre.com.br/boneca-nenezinho-negro-vestido-rosa-44-cm-

estrela/p 

https://www.mercadolivre.com.br/boneca-flora-fala-30-frases-grande-52cm-olhos-moveis-inmetro/p
https://www.mercadolivre.com.br/boneca-flora-fala-30-frases-grande-52cm-olhos-moveis-inmetro/p
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https://www.festapratica.com/boneca-ki-ternura-branca-com-frases-nova-toys/p 

 

                      O valor do item 5 de R$34,9225, seria de uma boneca de plástico, de 

tamanho menor e que não FAZ XIXI E NÃO VEM COM PINICO E ACESSÓRIOS, 

É TOTALMENTE FORA DO PREÇO DE MERCADO O VALOR COTADO 

https://www.festapratica.com/boneca-ki-ternura-branca-com-frases-nova-toys/p
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PELA ADMINISTRAÇÃO, OS VALORES ABAIXO RETIRADOS DO 

MERCADO DE BONECAS DE MARCAS DIFERENTES, SENDO QUE A MAIS 

BARATA NÃO ACOMPANHA PINICO, E TEM A MEDIDA MENOR, TEM A 

MÉDIA DE R$122,10. 

 

                      É necessário frisar que além de tudo o descritivo restringe o produto, já que 

solicita uma boneca com vestido. 

 

 

ITEM 5 – VALOR COTADO R$ 34,9225 

 

Boneca tipo bebê de 1ª qualidade, confeccionada em material atóxico e antialérgico, com 

cabeça, tronco, braços e pernas em vinil, medindo aproximadamente: cabeça: 32 cm de 

circunferência, braços: 14 cm de comprimento e pernas: 17 cm de comprimento, 

proporcionado um tamanho total de 34 cm. Corpo confeccionado em vinil deverá 

possuir sistema que recebe e armazena água pela boca, acompanhar mamadeira e 

penico / assento sanitário, e faça xixi. Possuir fralda descartável e traje em tecido liso 

ou estampado. Deverá ser embalada individualmente em caixa (vertical) litografada com 

visor em acetato transparente na parte frontal da embalagem para garantir boa 

visualização do produto. Na embalagem deverá constar selo do INMETRO com NBR 

vigente, dados do fabricante e telefone de serviço de atendimento ao consumidor. Para 

este item serão toleradas medidas com + ou – 01 cm (um centímetro). Não recomendado 

para crianças menores de 3 anos. 

 

 
https://www.extra.com.br/boneca-antonella-faz-xixi-super-toys-1565066304/p 

 

 

https://www.extra.com.br/boneca-antonella-faz-xixi-super-toys-1565066304/p
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https://www.americanas.com.br/produto/5424884719/boneca-antonela-xixi-519 

 

 

 

 

 
https://www.mercadolivre.com.br/diver-new-born-beb-faz-xixi-divertoys-ref-8046/p 

 

 

NÃO TEM O 

PINICO 

https://www.americanas.com.br/produto/5424884719/boneca-antonela-xixi-519
https://www.mercadolivre.com.br/diver-new-born-beb-faz-xixi-divertoys-ref-8046/p


                              G8 ARMARINHOS LTDA 

          
                 E-mail: documentos@g8armarinhos.com.br  

  

 

 

 
https://www.carrefour.com.br/boneca-miyo-faz-xixi-2497-cotiplas-mp924226506/p 

 
https://www.americanas.com.br/produto/7466526197/kit-boneca-bebe-rafaeli-que-faz-

xixi-molha-fralda-bolsa 

 

https://www.carrefour.com.br/boneca-miyo-faz-xixi-2497-cotiplas-mp924226506/p
https://www.americanas.com.br/produto/7466526197/kit-boneca-bebe-rafaeli-que-faz-xixi-molha-fralda-bolsa
https://www.americanas.com.br/produto/7466526197/kit-boneca-bebe-rafaeli-que-faz-xixi-molha-fralda-bolsa
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https://shopee.com.br/product/677423888/18297835420 

 

 

                       Resta claro que os valores colocados como estimado no edital para estes 

dois itens, estão abaixo do custo do produto. 

 

                      Se faz premente que esta administração suspenda o certame para que o 

preço dos itens 4 e 5 seja readequado, para o preço de mercado. 

 

                       As cotações desta Administração para estes dois itens não trazem o real 

preço do produto solicitado. 

 

                       Pelo preço estimado o produto a ser entregue tem que ser outro, sem 

acessórios, de plástico, sem emitir sons, e que não tenha cabeça, braços e pernas de vinil. 

 

 

4. DO VALOR ESTIMADO DO PREGÃO ELETRÔNICO 57/2023 REFERENTE 

AOS MESMOS ITENS 

 

                       Vejam abaixo que os mesmos itens 4 e 5 no pregão Eletrônico 57/2023, 

tinham um preço correto de acordo com o valor de mercado. 

 

                       Desta forma após um ano de cotação o preço não tem como baixar de forma 

desmedida. 

 

https://shopee.com.br/product/677423888/18297835420
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                      Os preços de mercado destes brinquedos foram majorados devido a 

variação de preços, PORTANTO RESTA CABALMENTE COMPROVADO O 

ERRO COMETIDO POR ESTE ÓRGÃO NA COTAÇÃO DOS PRODUTOS. 

 

   

 

ITEM 4 - VALOR COTADO R$ 43,49 PARA O PE 43/2024 

Boneca de 1ª qualidade, confeccionada em material atóxico e antialérgico, com cabeça, 

braços e pernas em vinil na cor negra, medindo aproximadamente: cabeça: 34 cm de 

circunferência, braços: 16 cm de comprimento e pernas: 18 cm de comprimento, 

proporcionado um tamanho total aproximado de 51 cm. Corpo confeccionado em 

tecido resistente com enchimento em fibra sintética atóxica. Cabelos em polipropileno. 

Deverá trajar roupinha confeccionada em tecido liso ou estampado. Deverá possuir 

dispositivo sonoro de voz que emita no mínimo 03 (três) sons diferentes. Deverá ser 

embalada individualmente em caixa litografada com visor em acetato transparente na 

parte frontal da embalagem para garantir boa visualização do produto. Na embalagem 

deverá constar selo do INMETRO com NBR vigente, dados do fabricante e telefone de 

serviço de atendimento ao consumidor. Para este item serão toleradas medidas com + ou 

– 01 cm (um centímetro). Não recomendado para crianças menores de 3 anos. 

 

ITEM 4 - VALOR COTADO R$ 127,19 PARA O PE 57/2023 

Boneca de 1ª qualidade, confeccionada em material atóxico e antialérgico, com cabeça, 

braços e pernas em vinil na cor negra, medindo: cabeça: 34 cm de circunferência, 

braços: 16 cm de comprimento e pernas: 18 cm de comprimento, proporcionado um 

tamanho total de 51 cm. Corpo confeccionado em tecido resistente com enchimento em 

fibra sintética atóxica. Os cabelos deverão ser enraizados com fios de polipropileno 

encaracolados, compridos e com franja. Deverá possuir tiara de tecido com laço na 

cabeça. Deverá trajar vestido confeccionada em tecido liso estampado com babados e 

elástico nas mangas. Devera possuir fechamento em velcro nas costas. Devera possuir 

dispositivo sonoro de voz alojado no peito que emita no mínimo 03 (três) sons 
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diferentes. Deverá ser embalada individualmente em caixa litografada com visor em 

acetato transparente na parte frontal da embalagem para garantir boa visualização do 

produto. Na embalagem deverá constar selo do INMETRO com NBR vigente, dados do 

fabricante e telefone de serviço de atendimento ao consumidor. Para este item serão 

toleradas medidas com + ou – 01 cm (um centímetro). Não recomendado para crianças 

menores de 3 anos.  

 

 

 

ITEM 5 – VALOR COTADO R$ 34,9225 PE 43/2024 

Boneca tipo bebê de 1ª qualidade, confeccionada em material atóxico e antialérgico, com 

cabeça, tronco, braços e pernas em vinil, medindo aproximadamente: cabeça: 32 cm de 

circunferência, braços: 14 cm de comprimento e pernas: 17 cm de comprimento, 

proporcionado um tamanho total de 34 cm. Corpo confeccionado em vinil deverá 

possuir sistema que recebe e armazena água pela boca, acompanhar mamadeira e 

penico / assento sanitário, e faça xixi. Possuir fralda descartável e traje em tecido liso 

ou estampado. Deverá ser embalada individualmente em caixa (vertical) litografada com 

visor em acetato transparente na parte frontal da embalagem para garantir boa 

visualização do produto. Na embalagem deverá constar selo do INMETRO com NBR 

vigente, dados do fabricante e telefone de serviço de atendimento ao consumidor. Para 

este item serão toleradas medidas com + ou – 01 cm (um centímetro). Não recomendado 

para crianças menores de 3 anos. 
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ITEM 5 – VALOR COTADO R$131,49 PE 57/2024 

 

Boneca tipo bebê de 1ª qualidade, confeccionada em material atóxico e antialérgico, com 

cabeça, tronco, braços e pernas em vinil, medindo: cabeça: 32 cm de circunferência, 

braços: 14 cm de comprimento e pernas: 17 cm de comprimento, proporcionado um 

tamanho total de 34 cm. Corpo confeccionado em vinil deverá possuir sistema que 

recebe e armazena água pela boca e faça xixi. Deverá trajar fralda descartavel, blusa 

confeccionada em tecido liso e vestido confeccionado em tecido estampado. Devera 

possuir tiara confeccionada em tecido na cabeça. Deverá acompanhar uma mamadeira 

com capacidade para no mínimo 160 ml e um vaso sanitário com assento e tampa 

articulavel confeccionado em plástico injetado atóxico polipropileno. Deverá ser 

embalada individualmente em caixa (vertical) litografada com visor em acetato 

transparente na parte frontal da embalagem para garantir boa visualização do produto. Na 

embalagem deverá constar selo do INMETRO com NBR vigente, dados do fabricante e 

telefone de serviço de atendimento ao consumidor. Para este item serão toleradas medidas 

com + ou – 01 cm (um centímetro). Não recomendado para crianças menores de 3 anos.  
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5. DO PEDIDO   

 

                             Diante do exposto, requer-se: 

1. A imediata suspensão do Edital nº 43/2024 da Prefeitura de Cajamar, até que sejam 

sanadas as irregularidades apontadas, a fim de evitar prejuízos irreparáveis à 

competitividade e à isonomia do certame; 

2. A retificação do Edital nº43/2024, com uma nova estimativa de preços de acordo 

com o mercado, conforme preconizado pela Lei nº 14.133/21, garantindo assim a ampla 

participação e a obtenção de propostas mais vantajosas para a Administração Pública. 

   

                              

  

                                Nesses termos, pede deferimento.    

       

                               Ribeirão Preto, 21 de outubro de 2024.    

 

 

                               G8 ARMARINHOS LTDA 

                               CNPJ 14.232.132/0001-53 
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